
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PAR/WR!

PORTAIUA N" 1514/2023

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 1510/2023 DE 07
DE AGOSTO 0^2023. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Tornar sem efeito, a Portaria n° 1510/2023 de 07 de agosto
de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na Edição de n.® 2831, página
129, de 08 de agosto de 2023, que AUTORIZA A PSICÓLOGA A VIAJAR À CIDADE DE
CURITIBA, NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.® 2832 Pãgina 165-166 Ano: XII

Data: 09/08/2023

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 09/08/2023. Edição 2832.
A  verificação de autenticidade da matéria pode
http://www.diarionuinicipal.com.br/amp/

feita site:ser no



Paraná . 09 de Agosto de 2023 ● Diário Oücial dos Municípios do Paraná ● ANO XII I N“ 2832

332, Centro, CEP 85.155-000, através do Prefeito Municipal c por

intermédio da Pregoeira Oficiai juntamente com a Equipe de Apoio,

designados pela Portaria no 001/2023, nos termos da Lei Federal n°

10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555 de 08/08/2000 e suas

alterações, Decreto Federal n° 10.024 dc 20/09/2019, Lei

Complementar Federal n° 123 de 14/12./2006 e suas alterações,

aplicando-se. subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666

de 21/06/1993 e suas alterações, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ

REALIZAR ÁS 09HOOMIN, DO DIA 23/08/2023, ATRAVÉS DA
PLATAFORMA DIGITAL, O PORTAL DA BLL, LOCAL DE

ACESSO E PARTICIPAÇÃO: WWW .BLL.ORG.BR, PREGÃO

ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

RECARGAS DE OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL, INDUSTRIAL
E ACESSÓRIOS DESTINADOS A ESTA MUNICÍPAÍJDADE.

O  Edital dc licitação encontra-se disponível em

www'.inaciumartins.pf.gov.br e em www.bll.org.br Demais

informações estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal dc

Inácio Martins/PR no endereço indicado acima ou poderão ser

solicitadas pelo e-mail licitacoea.inaciomartinstSígmail.com

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEll O

PORTARIA N" 1512/2023

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 1508/2023

DE 07 DE AGOSTO DE 2023. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE.

I - Tomar sem eleito, a Portaria n° 1508/2023 de 07 de agosto de

2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na

Edição de n." 2831, página 128, de 08 de agosto de 2023, que
AUTORIZA A SECRETÁRIA DA FDIJCACÂO E CULTURA. A

VIAJAR À CIDADE DF CURITIBA. NO ESTADO DO PARANÁ.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Inácio Martins/PR. 08 de Agosto de 2023

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

EDEMETRIO BENA TO JVN10R

Prefeito Municipal

Publicado por:
Elianc Paidosz

Código Ideiitificador:D730F936
Iporã-(PR). 08 de agosto de 2023.

SERGfO I.UfZ BORGES

Prefeito Municipal
GO\XRNO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 066/2023
EDITAL N“ 078/2023 EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS -

ME. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU

EQUIPARADAS

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identificador: 12B876D1

GOVERNO MUNICIPAL - GABLNETE DO PREFEITO

POR I ARIA N" 1513/2023
AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 066/2023

EDITAL N^ 078/2023

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE
TORNA SF.M FFKITO A PORTARIA 1509/2023

DI-: 07 DI-: AGOSTO DH 2023. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
PEQUENO PORTE - EPP Oü EQUIPARADAS

O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob n” 76.178.029/0001-20, cora sede na Rua Sete de Setembro. N°

332, Centro, CEP 85.155-000, através do Prefeito Municipal e por

intermédio da Pregoeira Oficial juntamente cora a Equipe de Apoio,

designados pela Portaria no 001/2023, nos temios da Lei Federal n°

10.520 de 17/07./2002. Decreto Federal n® 3.555 de 08/08/2000 e suas

alterações. Decreto Federai n° 10.024 dc 20/09/2019, Lei

Complementar Federal n° 123 de 14/12/2006 e suas alterações,

aplicando-se, subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n® 8.666

de 21/06/1993 e suas alterações, TORNA PÚBLICO QUE FAKÁ

REALIZAR ÁS 14II00.MIN, DO DIA 23/08/2023, ATRAVÉS DA

PLATAFORMA DIGITAL, O PORTAL DA BLL, LOCAL DE

ACESSO E P.4RTICIFAÇÃO: W W W.BLL.ORG.BR, PREGÃO

ELETRÔNICO. DO TIPO MENOR PRECO POR ITEM.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS REMANESCENTES

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do

Paraná, no uso dc suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Tornar sem efeito, a Portaria n° 1509/2023 de 07 dc agosto de

2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na

Edição dc n.'' 2831, página 128, dc 08 de agosto de 2023, que
AUTORIZA A CONTROLADORA GERAL DE CONTROLE

INTERNO. A VIAJAR À CIDADE DE CURITIBA. NO ESTADO

DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACION.4L DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

(PNAE). O Edital de licitação encontra-se disponível em

www.maciomartins.pr.gov.br e em www’.bll.org.br Demais

informações estão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de

Inácio Martins/PR no endereço indicado acima ou poderão ser

solicitadas pelo e-mail licitacoes.inaciomaninsfSgmail.com

Iporã-(PR), 08 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código ldentiflcador:E272E714

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1514/2023
Inácio Martins/PR. 08 de Agosto de 2023

EDEMETRIO BENATO JUNIOR

Prefeito Municipal
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 1510/2023

DE 07 DE AGOSTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Eliane Paidosz

Código ldentificador:4C841F9.‘\
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SÉRGIO IvUlZ BORGES - Prefeito Municipal de iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Contrato n®. 282/2022, da Concorrência n® 004/2022 Processo
213/2022, medianie as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
do contrato n“ 282/2022 prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o
prazo de execução da obra, totalizando 270 (duzentos e setenta) dias
contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.

RESOIAT.:

I - Tomar sem efeito, a Portaria n° 1510/2023 de 07 de agosto de
2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na
Edição de n.® 2831, página 129, de 08 de agosto de 2023, que
AUTORIZA A PSICÓLOGA A VIAJAR À CIDADE DE
CURITIBA. NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

PROVIDENCIAS.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CLÁUSULA TERCEIRA; E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo c vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.Iporã-(PR), 08 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã / PR., 08 de Agosto de 2023.

PRefeitura Municipal de Iporã/
Contratante
SÉRGIO L UIZ BORGES/

Prefeito Municipal,

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identiíicador:06A9B5BD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1515/2023 Construtora Longuini Ltda

Representante:
ANDRÉ LONGUINIJLNIORTORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 1511/2023

DE 07 DE AGOSTO DE 2023. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Testemunhas;

Nome:

Rg n°:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Nome:

Rg n®;

RESOLVE:

I - Tomar sem efeito, a Portaria n® 1511/2023 de 07 de agosto de
2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na
Edição de n.® 2831, página 129, de 08 de agosto de 2023, que
AirrORIZA Q MOTORISTA A VTAJAR À CIDADE DE

CURITIBA. NQ_ ESTADO. DO_PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Ideotificador:B8B8D0D8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
2“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO 125/2022, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral. 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n® 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.514,870/001-19, com
sede á Rua Edmundo Merecer Júnior, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP.
87.400-000, neste ato representada pelo Sr. André Longuini Junior,
inscrito no CPF sob n” 088.893.329-05, residente  e domiciliado na

Rua Rotary n°614, Centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, CEP
87.400-00, Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n®.
125/2022, da Concorrência n° 001/2022 Processo 059/2022, mediante

as cláusulas que seguem:

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 08 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Isabele Salata Alves

Código Identiíicador:D6C2CB9A

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 282/2022, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n® 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n® 16.514.870/001-19, com
sede à Rua Edmimdo Merecer Júnior 1565, Jd. Alvorada, Cruzeiro do
Oeste-PR. CEP. 87.400-000, neste ato representada pelo Sr. André
Longuini Junior, inscrito no CPF sob n® 088.893.329-05, residente e
domiciliado na Rua Rotary n°614. Centro, na cidade de Cruzeiro do
Oeste-PR, CEP 87.400-00, Celebram o presente Termo Aditivo ao

CLÁUSULA PRIMEIRA

Com base no que dispõe a cláusula 4 do edital e o art, 65, T, “a”, da
Lei 8.666/93, prorrogar a vigência por 90 (noventa dias).

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecera inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLAUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.
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